PROJETO DE LEI Nº 317, DE 2010

Dá denominação a estabelecimento de ensino que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Cozer” a Escola Estadual Jardim Santa Bárbara, no Município de Sorocaba. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

João Cozer faleceu aos 86 anos, em 24 de maio de 2009, em Sorocaba, onde representava uma expressiva liderança pública e comunitária.

Nascido de família humilde, desde de criança destacou-se pelo trabalho e dedicação, tanto para ajudar no sustento doméstico quanto para os mais necessitados.

Casou-se com Antonia Herrera Cozer, constituindo família bem estruturada, com os filhos Ana Lúcia, Antonio Carlos, João Leonardo e Maria Regina, depois netos e bisnetos.

Devido ao seu inconfundível estilo de ser e agir, foi granjeando amigos e simpatias, o que contribuiu para que fosse eleito Vereador à Câmara Municipal de Sorocaba por várias legislaturas, sendo um dos mais atuantes em seu tempo.

Seus trabalhos políticos e legislativos destacaram-se no campo da Educação, sempre colaborando com a Administração Municipal em facilidades para a construção de novas escolas e pela valorização do magistério público.

Dessa forma, tendo sua conduta de vida pautada pela prática de relevantes trabalhos sociais, com a prestação de serviços relevantes sempre ligados ao interesse da comunidade e da educação, devendo servir de exemplo a presente e futuras gerações, apresentamos a presente propositura e contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação.

Sala das Sessões, em 7-4-2010.

a) Estevam Galvão - DEM

